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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE 

LEI Ng 871 

Os 18 de Fevereiro de 1.992 

ciamento com a Caixa Econ6mica Federai-CEF, a 

oferecer garantias e dá outras provldàncise. 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE AMÉRICa BAASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 

Ordinária de'l? de fevereiro do corrente ano, sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Podar Executivo autorizado a, em nome do 

~unicípio de América Brasiliens8 t contratar a garantir financiamentol 

com a Caixa Econômica Federal-CEF, através do Programa ae Apoio ao 

Desenvolvimento Urbano-PAODUAB, modalidade PR08ASE, no valor de Cr$ 

l.075.B06.063,40(hum bilhão, setenta e cinco milhões, oitocentos 8 seis mil,ss,! 

senta e três cruzeiros 8 quarenta centavos), a preços de DezemlJl"o Da 1.991 , 

destinados a execução de obras de galerias pluviais, gui85 e sarjetas 

~ pavimencação 8sfaltica no Bairro do Jardim São J09~. 

§ lº - O pagamento do empréstimo e demais obrigaçõe~ relati 

l·j5 ao m031110 será totalmAnta sstisfeilü no prazo miíximo de líl~l,ozoito) 

"r,os, com carência de 06(ssis) meses, a contar da [l,d,a dil c.)í.,:lusão I 

;iélS obras. 

o valor d o B "I P r é s t i m U S 8 r á a r:; r G 5 C i I i II I I. ,i I I I 

dc,:ze jJúr cento) ao ano, calculado pi::.lla TabelH Prll.~u. C:U,·.i.·l~~d .. u pt:o 

; • ') d i c 8 ri e a tua J i 7. a ç ri o mo n B t á I' j a ::) Jl1 i c F.l d Q a s c () rlÍ a~. 1,1 i fi C 'I I éi ri .1 : " " 

f'~TS. Oll por outreJ índice 01'icia1. 8 bGr adotado P')IB i~lI·. em ~lubst.l

Luíção ao acima referido. 

A r t i 9 o 2 º - P a l' a g a r a n t i a Li a d i v i d tl r' I; I: 111,' ! :. " t,! i ,! ":!, fl s d B-\, 
c a r r e n te S d o f i n a n c i a !TI e n t o a s e r c o n t r á .i do p ai o II'l I J ííi : . í 11 J ; J. t' ~ 'hl r v a d a / 

a f i n a 1 i d fi d B i n d i c a d a n o a r t i 9 (1 1 Q! f i c a o p o d e r E x r' r' u t. i I/ (J a I J t fi r í Z A d o 

a ceder e transferir para a C[F I c~m G,H~at8r irl't,)\logr.jIJ81 e irrFlt.rô t, .~./ 

vel, as parcelas do Fundo de Participação do MunicípicJs-fPM, na forma 

da legjolDçilo IJm I/iqor. Em COElO rln jnnJlficlênci.a do parte rios d'Upf.Sl

tO~ bancários nf)cessar~ús pbl'6 d 4U'" l.dt;óu Ju::; t:l(IL,;C'H'YWi:l t-ullLL'aLUi1lis ui 

ou. ainda, na hipotese de extinção dessa receita, a garantia derá / 

sub-rogada sobre fundos ou impostos qUG venham a substitui-los. (Ju-

rante o prazo de vigência"do contrato de financiamento autoriza~o por 

4il 
~ 

BS't8 Lei. 
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§ 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a nOB~~r 8 ~nnsti 

tuir sua bastante procuradora a Caixa Econõm'-a federal-Cf F, o~tot-! 

gando-lhe poderes irrevogáveis e irretl.'lstáveis, enquanto rlãú liljuJ

dada a divida, para que as garantias possam ser pronta e plenamentel 

Ixequiveis, em caso de inadimplemento. 

§ 2Q - Os poderes previstos neste artigo só poderão ser e

xercidos pela Caixa Econômice Aederal-CEf na hipotese de o Município 

não efetuar, nos seus vencimentos, quai~quer pagamentos relativos às 
obrigações a~sumidas no financiamento a ser contráido. 

Artigo 3g - O Poder Executivo consignará nos orçamentos 8-

nuais e plurianuais do Município, durante o prazo que Vi8f a sl~r es

tabelecido para o financiamento, dotações suficientes ao pagamento' I 
das parcelas de amortização e encargos financeiros decorrentas do 

rinanciamento,bem como 06 valores necessários à contrapartida oe 
recursos próprios no:,empreendimento. 

Artigo 4Q ... Esta Lei entra em vigor na data d~ Gua ~~bi{~~ 
ção. 

Al'tigo SO ... Revogam-sellas disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasilianse, aos 18 (lias do mis 

de Fevereiro de 1. 992(hum mil novecentos e noventa ti 

,Jublicada no Setor de Administração da Prefeit 
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